
ATO Nº 003/2025 

 

MESA DIRETORA  

DECISÃO 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São João de Meriti, com base na 

letra “b” do inciso II, do artigo 32 do Regimento Interno, DEFERE, o requerimento de 

cessão, com ônus, do servidor HUMBERTO MOTTA DA SILVA, matrícula nº 052-8, 

a partir de 01 de janeiro de 2025, para a Prefeitura Municipal de Belford Roxo, RJ, nos 

termos do processo administrativo Nº 029/2025.  

Publique-se. 

Após à Subsecretaria de Recursos Humanos para lavrar Portaria.  

   São João de Meriti, 09 de janeirode 2025. 

 

JOÃO DANTAS DE MELLO 

Presidente 

 

 

GIOVANI LEITE DE ABREU JUNIOR OTO JANES LEITE DE OLIVEIRA 

  1º Vice-Presidente     2º Vice-Presidente 

 

 

AMILTON MACHADO DOMINGUES           RODRIGO RODRIGUES DA SILVA 

1º Secretário   2º Secretário 

 


